
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA

Agravo Interno nos autos do Agravo de Instrumento nº 2005084-66.2014.815.0000 — 10ª Vara 
Cível da Capital.
RELATOR        :Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
AGRAVANTE :Guilherme Costa Câmara. 
ADVOGADA   :Mônica de Souza Rocha Barbosa. 
AGRAVADO   :Mario Asbestas
ADVOGADA  : Christianne Sayonara do N. Guimarães.

AGRAVO DE INSTRUMENTO — AGRAVO INTERNO — AÇÃO DE 
ANULAÇÃO DE ESCRITURA PÚBLICA — REQUERIMENTO DE 
PERÍCIA  GRAFOTÉCNICA  —  ALEGAÇÃO  DE  PLEITO 
PROCRASTINATÓRIO  —  NECESSIDADE  AFERIDA  PELO 
MAGISTARDO,  A  QUEM  É  DIRIGIDA  A  INSTRUÇÃO 
PROBATÓRIA  —  PRINCÍPIO  DO  LIVRE  CONVENCIMENTO 
MOTIVADO  —  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  130  DO  CPC  — 
SEGUIMENTO NEGADO — AGRAVO INTERNO  —  TERMO DE 
ACORDO  JUDICIAL JUNTADO  ANTES  DO  JULGAMENTO DO 
RECURSO — PERDA DO OBJETO — FALTA SUPERVENIENTE 
DE INTERESSE RECURSAL — INUTILIDADE DO PROVIMENTO 
— RECURSO PREJUDICADO — SEGUIMENTO NEGADO.

—  AGRAVO INOMINADO (ART. 557, §1º, DO CPC) EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO.  BUSCA  E  APREENSÃO.  SUSPENSÃO  DO  CURSO 
PROCESSUAL EM VISTA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (ARTIGO 6º,  
§4º, LEI N.11.101/05).  HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO NO JUÍZO DE 
ORIGEM.  EXTINÇÃO  DO  FEITO  COM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO.  
FALTA  SUPERVENIENTE  DE  INTERESSE  RECURSAL.  Recurso  
prejudicado  é  aquele  que  perdeu  o  seu  objeto.  Ocorrendo  a  perda  do  
objeto,  há  falta  superveniente  de  interesse  recursal,  impondo-se  o  não  
conhecimento  do  recurso.  Assim,  ao  relator  cabe  julgar  inadmissível  o  
recurso por falta de interesse, ou seja, julgá-lo prejudicado (in Código de  
Processo  Civil  Comentado,  4ª  ED.  ,  RT,  São  Paulo,1999,  
p.1.072).RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  (TJSC;  AG-AI  2014.002597-
1/0001.00;  Abelardo Luz;  Câmara  Especial  Regional  de  Chapecó;  Rel.  
Des. Edemar Gruber; DJSC 03/11/2014; Pág. 275)

Vistos, etc.

Trata-se de Agravo Interno interposto por Guilherme Costa Câmara, nos 
autos do Agravo de Instrumento, em face da decisão monocrática de fls. 432/434, da lavra desta 
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relatoria, que negou seguimento ao recurso.

Na decisão agravada, o Juízo a quo deferiu pedido de realização de perícia 
grafotécnica anteriormente pleiteado pelo agravado (fl. 40).

Inconformado, o agravante aduz, em suma, que se trata de pleito meramente 
procrastinatório, sem efeitos práticos para a demanda que tramita há mais de 12 anos. 

Pedido  este  realizado  no  Agravo  de  Instrumento  e  reiterado  no  Agravo 
Interno de fls. 441/452.

Ato contínuo, o agravante acostou aos autos Termo de Audiência (fls. 
455/457), oportunidade em que as partes firmaram acordo judicial, dando-se por prejudicado 
o presente agravo.

É o relatório. 

Decido.

A partir de uma análise dos autos, observa-se que, em juízo, foi firmado 
acordo entre as partes (fls. 456/457), nos termos do art. 269, III do CPC, o qual pôs fim à Ação de 
Anulação de Ato Jurídico (escritura pública). 

Dessa forma, percebe-se que não há mais interesse recursal por parte do 
recorrente, ante a perda do objeto do Agravo Interno e, consequentemente, do próprio Agravo 
de Instrumento.

Com efeito, a extinção com resolução do mérito da ação principal, de onde 
brotava  o  presente  recurso,  em  virtude  da  transação  ocorrida  entre  as  partes,  traduz  a 
impossibilidade  do  seu  julgamento.  Deve-se  ter  em  mente  que  o  pedido  ora  formulado  pelo 
recorrente não mais terá qualquer sentido, em razão de já ter obtido o resultado pretendido, pois 
ocorreu a perda do objeto da insurgência, restando prejudicada a sublevação.

Logo, não se faz mais necessária nenhuma providência processual, diante do 
encerramento  da  prestação  jurisdicional,  quando  no  acordo  firmado  as  partes,  inclusive, 
abdicaram do prazo recursal.

Neste sentido:

AGRAVO INOMINADO (ART. 557,  §1º,  DO CPC) EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. BUSCA E APREENSÃO. SUSPENSÃO DO CURSO 
PROCESSUAL EM VISTA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (ARTIGO 
6º, §4º, LEI N.11.101/05). HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO NO JUÍZO 
DE  ORIGEM.  EXTINÇÃO  DO  FEITO  COM  RESOLUÇÃO  DE 
MÉRITO.  FALTA  SUPERVENIENTE  DE  INTERESSE  RECURSAL. 
Recurso prejudicado é aquele que perdeu o seu objeto. Ocorrendo a perda 
do objeto, há falta superveniente de interesse recursal, impondo-se o não 
conhecimento  do  recurso.  Assim,  ao  relator  cabe  julgar  inadmissível  o 
recurso por falta de interesse, ou seja, julgá-lo prejudicado (in Código de 
Processo  Civil  Comentado,  4ª  ED.  ,  RT,  São  Paulo,1999, 
p.1.072).RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  (TJSC;  AG-AI  2014.002597-
1/0001.00; Abelardo Luz; Câmara Especial Regional de Chapecó; Rel. Des. 
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Edemar Gruber; DJSC 03/11/2014; Pág. 275) 

Dessa  forma,  com  a  superveniente  perda  do  objeto  do  recurso,  ante  o 
acordo colacionado aos autos, há que se considerar a falta de interesse recursal.

Pelo exposto, nego seguimento ao Agravo Interno e, consequentemente 
ao  próprio  Agravo de Instrumento,  por  estarem prejudicados,  ante  a  superveniente  perda  do 
objeto, nos moldes do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 15 de dezembro de 2014.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR


